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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

GABINETE DO PREFEITO


MENSAGEM Nº 005/2024
Barra do Piraí, 25 de março de 2024.

Exmo. Senhor Presidente, 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que disporá sobre a adequação da remuneração das Classes de Orientador Educacional, Orientador Pedagógico e Intérprete de Libras pertencentes ao Quadro do Magistério da Educação Básica Municipal. O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a corrigir a remuneração mínima dos profissionais daquelas categorias que integram o quadro do magistério municipal.
O projeto se mostra de vital importância diante da necessidade fundamental de valorização das categorias em questão, pertencentes a rede municipal de ensino de Barra do Piraí/RJ.

Além disso, a proposição atende ao disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional no Art. 67, que determina que os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público, bem como as metas 17 e 18 do Plano Nacional de Educação (PNE) e Plano Municipal de Educação (PME).
Cabe observar que a presente proposta foi precedida do estudo de impacto financeiro orçamentário, em atenção às disposições da lei de responsabilidade fiscal. 

Assim, encaminhamos a proposta legislativa, que visa adequar o valor do vencimento básico dos Orientadores Pedagógicos, Orientadores Educacionais e Intérprete de Libras do Magistério do Município de Barra do Piraí, em adequação as normas já citadas.

Desta forma, certo de contar com a aprovação desta casa, remeto o projeto de lei para deliberação plenária e, dada a relevância da matéria, peço a tramitação no regime de urgência especial na forma da lei orgânica municipal.


Na certeza da compreensão de Vossa Excelência e dos ilustres Vereadores que compõem esta casa, aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de estima e consideração.
Mario Reis Esteves

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000/2024

EMENTA: DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO SALARIAL DOS SERVIDORES ORIENTADORES PEDAGÓGICOS, ORIENTADORES EDUCACIONAIS E INTÉRPRETE DE LIBRAS PERTECENTES AO QUADRO DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e eu sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. A partir de 01 de abril de 2024, o vencimento base dos servidores públicos integrantes da carreira do magistério abaixo enunciadas é de:
I. R$ 2.723,06 para o Orientador Educacional, com carga horária semanal de 16 horas;

II. R$ 2.723,06 para o Orientador Pedagógico, com carga horária semanal de 16 horas;
III. R$ 2.268,00, para Intérprete de LIBRAS, com carga horária de 22h30
Art. 2º. Esta adequação se aplica aos Profissionais dos Magistério Orientador `Pedagógico, Orientador Educacional e Intérprete de Libras pertencentes ao Quadro de Profissionais da Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei são atendidas através de verbas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNBEB, podendo ser suplementadas com recursos próprios se necessário. 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de abril de 2024.
Barra do Piraí (RJ), em 25 de  Março de 2024.
Mario Reis Esteves

Prefeito Municipal


